
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº 015/2009



AUTORIA: Vereadores ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO) e DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
INDICAM A NECESSIDADE DE O MUNICÍPIO ADQUIRIR AS CHÁCARAS 01 E 02, LOCALIZADAS NO BAIRRO BOA ESPERANÇA, PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA praça de LAZER.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Município adquirir as chácaras 01 e 02, localizadas no Bairro Boa Esperança, para implantação de uma praça de lazer.

                                                           JUSTIFICATIVA






As chácaras 01 e 02 estão localizadas ao lado da Escola Municipal Antônio Pereira, medindo 5.000 m² cada uma, espaço este que seria suficiente para a implantação de uma área de lazer, com arborização, gramado, pista para caminhadas, quadras de areia, parque infantil e outros. Oportuno observar que o Município não dispõe de nenhuma área de seu patrimônio nessa região, fato que nos leva a sugerir a aquisição das mencionadas chácaras, inclusive pela localização privilegiada e pela dimensão.






A implantação de uma área de lazer nesse local atenderia a população dos Bairros Boa Esperança, “Dilceu Maciel” e Primavera, que não contam com espaços voltados ao entretenimento e a prática de atividades físicas. É preciso investir em áreas dessa natureza, com vistas à melhoria da qualidade de vida de nossa população.






Também, o Município protocolou junto ao Ministério das Cidades proposta para construção de praça pública no Bairro Boa Esperança, na modalidade contrato de repasse, a qual se encontra sob análise desse órgão,   sendo que não há área pública disponível nesse Bairro para tal implantação. 





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 29 de janeiro de 2009.
Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO       Ver. ADILSON R. TEIXEIRA (QUINO)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___                     ___________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/___

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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